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COMISSAOQ DE LAZER, ESPORTE, AGROPECUARIA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 75/2025.
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Altera a Lei n° 956/93, cria a
Superintendéncia de Esporte, a Superintendéncia de
Assisténcia Social, a Superintendéncia Municipal de
Industria, do Comeércio e do Turismo, e da outras
providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 60 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de algcada dessa
Comissdo para elaboracdo do respectivo parecer quanto as atribuicOes delegadas pelo
Regimento Interno.

A matéria em apreciacao visa a alteracao da Lei Municipal n°® 956/93 para criar 0s
cargos de Superintendéncia de Esporte, da Superintendéncia de Assisténcia Social e da
Superintendéncia Municipal de Industria, do Comércio e do Turismo e da outras providéncias,
suas respectivas atribuicdes e remuneracdo mensal.

O substitutivo proposto nao alterou o objetivo da matéria originaria, apenas o
alterou para a modalidade de Projeto de Lei Complementar, conforme se fez necessario.

E atribuicdo das Comissdes Legislativas a afericdo dos predicados intrinsecos e
extrinsecos da Associagdo que se busca o reconhecimento, visando esgotar as averiguagdes
prévias cabiveis. No caso da matéria em andlise, a qual € afeta ao Turismo, ante a criacdo de
cargo de superintendente para a pasta, sendo adequada a aprovagao, esperando a populacéo
gue seja proficua a superintendéncia criada.

A matéria, a nosso ver, € passivel de aprovagdo, sob a o6tica do Turismo.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria, com o respeito ao PLC Substitutivo
aprovado nas Comissdes Permanentes que avaliaram a matéria anteriormente, € amplamente
legal sob o ponto de vista das atribuicdes desta Comisséo, atendendo ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comissao, com
o0 respeito ao PLC Substitutivo, € apropriada a aprovacao e, em razao disso, a Comisséo de
Lazer, Esporte, Agropecuaria, Turismo e Meio Ambiente resolve exarar Parecer de forma
FAVORAVEL a aprovagéo da matéria analisada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goias, aos 07
dias do més de novembro do ano de 2025.
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